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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N9 1.881 — az 18 Ist

1971
, •

cria 4 lp Auditoria da go Oircwascri-
%go Judiciária (Wtar,s dd outras
providénoias.
O PregaeRti? da IteP41Aica,
Faço saber que o Congresso Nado-

Sal decreta e eu !anelam a seguinte
104;

Art. 19 Fica criada a V Auditoria
ga 2* Circunscrição Judiciária Militar,
ala Ested,o de São Paulo, cuja sede oo-
lbacidirá com a da respectiva Região
80tar.

Art. V eo art. 39 e seu 12? do De-
erreto-lei n9 1.003, de 21 de outubro de
1969 (Lei de Organização Judiciária
'Matar), passam a ter a seguinte re-

ação:
"Art. 39 Cada Circunscrição terá

uma Auditoria, exceto a 1*, que
terá sete: duas oom,jurisdieão pri-
vativa da Marinha, trás do Eaér-
cito o duas da Aeronáutica; e as
29, e V, que terão três.

39 Nas circunscriçõea com uma
ou mAis Aoditoelas na mesma sede,
lesão estas jurisdição mista, res-
salvada a jurisdição privativa es-
tabelecida em lei; e, naa em que
houver mais de uma, com sedes
diferentes, caberá à primeira co-
nhecer dos processos relativos à
Marinha e ã Aeronáutiba, da Cir-
cunscri ção, e no Exército, nos li-
mites de sua jurisdição, coincidia-

do sua sede cora a da Região Mi-
litar. Qlierne,á dereelle tercle ilue
sede e jurisdição determinadas poj
decreto, de acôrdo com os limites
qee este fixar".

Art. 39 Para a composição do qua-
dro funcional da Auditoria, de que tra-
ta o art. 19- desta Lei, são criados na
Jestiça Militar da UniOe os seffliritOt
cargos:

1 de Auditor de 1* Entriincia;
1 de Auditor Substituto de le . Zn-

treneia;
1 de Procurador de V Categoria;
1 de Advogado de Oficio de 1 9 En-

.trend a .
Parágrafo único: Haverá na Audito-

ria, para cada une doa cargos de Pros
curador, de Advogado de Oficio • de
Oficial cle Justiça, dole Pubstitatos, QUq
funcionarão nas faltas, férias og im-
pedimentos do titular, percebendo, nes

-tes casos, vencimentos equivalentes soe
do sulastituldo. Esses substitutos não
terão gerantias de estabilidade.

Art. 49 O preench.imento doe car-
gos de que trata o artigo anterior •
seu parágrafo único será feito na :er-
ma da legislação especifica em vigor.

Art. 59 Ficam criadas, no Quadro
.de 'Pessoal da. Juatiça Militar da
'união, destinados à 3* Auditoria da 2*
Circunscrição Judielkia, Militar, 15
(quinze), cargos das séries de °lasses

de Assistentes de Administração, Ou-
dal de Administração e Escriturário
e das Classes de Auxiliar de Portaria,
Escrevente-Datilógrafo, Oficial de Jim-
liça o de Servente, de conformidade
com o Apeale•

Parágrafo tinicO. Os vencimentos dos
eargo4 de que trata este artigo e a
gratificação adicienal por tempo de
serviço são os fixado na sistemática
do Poder Executivo para cargos da
enliee1314 denceleilea0e) • relaasificação.

Art. 49 ROMePte 504 a verificação,
junte ao órgão central do Sisteme, da
Pessoal Civil do Poder Executivo, da
bawdstencia de servidores das corres-
pondentes categorias funcionais pos-
kis em disponibilidade e em condições
de serem imediatamente aproveitados
na respectiva jurisdição, poderá ser
feito o provimento dos cargos orlados
pelo artigo anterior por candidatos
habilitados em concurso pateie° de
provas.

Parágrafo único. O aproveitamento
far-se-á mediante a seleção, pelo Su-
perior Tribunal Militar, dos servidores
que revelarem apti4ão para o exercido
doa novos cargos.

Art. 79 Na promoção e acesso dos
ocupantes dos cargas de provimento
efetivo criados pelo art. 39 desta Lei
serão observadas as normas estabeleci-
das na sistemática de e leselfloação do
Poder Executivo.

Art. 89 Z. permitido o aceesq 4 elas-
'te iniciai da série de clames de Ofi-
cial de efienheistração de ocupante de
cargo de Escriturário, uivei 10-B;
classe inicial' da Meie de classes de
Escriturário de ocupante de cargo da
clama singular /de Escrevente-Detálé-
grafo. uivei 7; • à classe de Auxiliar
de Portaria de ocupante da cargo -da
olgtsee singular do Servente, uivei 5.

Art. 99 Para atender às deepesas
com a execução da presente Lei, fica
o Feder Executivo autorizade a abrir
ao Poder Judiciário — Superior Tri-
bunal Militar, à, conta do Fundo da
Reserva Orçamentária, credito auple-
manter ató o montante de Cr$ 	
570.000,00 (quinhentos e setenta
cruzeiros), sendo Cr$ 370.000,00 (tre-
centos e setenta mil cruzeiros) para
as despesas de custeio de Pessoal, Cr$
109.000,00 (cem mil cruzeiros) para
Despesas de outros custeios e Cr$ . •
100.000,00 (cem mil cruzeiros) para
az Despesas de Capital — Investimen-
tos.Art. io. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposeçfiee
em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1e71:
1509 da Independencia • 43 9 da
República.

Zestero O. Mexei
Ailredo Bintaid
José Elduio fécora\
João Fanfo dos Reta VeiIose
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